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PORTARIA N.0 1563/2015 

SÚMULA: Concede G r a Li f ic<1ção 
por Local de Trabalho aos 
Servidores Lotados na Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito do Município de 
Sarandi, Estado do Paraná, no 
cso de suas atribuições legais, 
de conformidade a Lei. 
Complementar 303/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1 º fica concedida aos 
servidores, Lotados na Unidade de Pronto /\tendimento de Sarandi 
gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento base, 
em conformidade com a Lei Complementar 303/2014: 

\O~IE 

1- PATRICIA FRANCISCA SIQUEIRA 

CARGO Cl'F ;\ partir dr: 

Al'XILI..\R OE SERVIÇOS GERAIS 065.729.999-55 O 1/10/2015 

em contrário, 
Publicação. 

Art, 2" - r~evogadas as disposições 
esta Portaria entra em vigor na data de sua 

REGISTRE, PUBLIQUE E AfIXE. 


